
 

PROJETO DE LEI Nº ..............

OFÍCIO Nº 964/2022-GAB., DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

 

SÚMULA:  Desafeta de uso comum do povo e/ou especial áreas de terra, de propriedade do
Município de Londrina, autoriza sua permuta por área de propriedade da Companhia de
Habitação de Londrina - COHAB-LD e autoriza a doação da área recebida ao Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR).

 

 

Londrina, 29 de novembro de 2022.

 

 

 

 

João Mendonça da Silva
Prefeito do Município - em substituição

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Mendonça da Silva, Prefeito
do Municipio (em exercício), em 30/11/2022, às 18:43, conforme horário
oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9083308 e o código CRC 9DCBB4B7.

Referência: Processo nº 19.005.193356/2022-80 SEI nº 9083308
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PROJETO DE LEI Nº .............. 

  

 

 

SÚMULA: Desafeta de uso comum do povo e/ou especial áreas de 

terra, de propriedade do Município de Londrina, autoriza sua 

permuta por área de propriedade da Companhia de 

Habitação de Londrina - COHAB-LD e autoriza a doação da 

área recebida ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR). 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 

SEGUINTE 

  

 

L  E  I  : 

  

 

Art. 1º. Ficam desafetadas de uso comum do povo e/ou 

especial as áreas de terra de propriedade do Município, abaixo 

descritas: 

 

I. Área “A” medindo 19.645,40 m², situado no Residencial Horizonte, 

nesta cidade. Dentro das seguintes divisas e confrontações: 

"Inicia-se na intersecção do alinhamento predial da Rua Maria 

Inês Leonel Oliveira do Residencial Horizonte e o Lote 266 B da 

Gleba Jacutinga. Deste segue confrontando com a referida Rua 

Maria Inês Leonel Oliveira (antiga rua 20) no rumo NE 65º33’10’’ 

SW numa extensão de 201,10 metros. Deste segue confrontando 

com o Lote 267/A (Jardim São Jorge) no rumo Sul-Norte numa 

extensão 109,85 metros. Deste segue confrontando com o 

remanescente do lote 267 no rumo SW 65º33’10’’ NE numa 

extensão de 191,79 metros. Deste segue confrontando com o lote 

266B no rumo NW 04º34’00’’ SE numa extensão de 100,00 metros”, 

tudo de acordo com a Matrícula 62.624 do 2º CRI; 

II. Chácara nº 20 (vinte), com 2.650,62 m², do Jardim Nikko, desta 

cidade, com as seguintes divisas: “Frente para a Rua Carlos da 

Costa Branco, medindo 36,30 metros; pelo lado esquerdo, com o 
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lote nº 21, medindo 72,68 metros; pelo lado direito com o lote 19, 

medindo 73,36 metros; e, aos fundos, com o lote 53/54, medindo 

36,31 metros”, tudo de acordo com a Matrícula 42,922 do CRI 1º 

Ofício.  

 

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar os 

imóveis descritos no artigo anterior pelo seguinte imóvel de propriedade 

da Companhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD: 

I. Imóvel denominado Contorno Norte, medindo 28.586,18 metros 

quadrados, situado no Jardim São Jorge, neste Município e 

Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Inicia-se 

a Oeste no lote 269 e 277-A da Gleba Ribeirão Jacutinga e 

termina a Leste no lote 267 da Gleba Ribeirão Jacutinga. Tendo 

ao seu lado esquerdo a área remanescente do lote 267ª/268 e ao 

seu lado direito a Rua 20”, tudo de acordo com a Matrícula 

106.945 do CRI 2º Ofício.  

 

Parágrafo único. Fica a COHAB-LD - Companhia de 

Habitação de Londrina autorizada a, a seu critério, alienar ou permutar 

os imóveis que serão recebidos, ou ainda, implantar loteamento de 

unidades habitacionais. 

 

Art. 3º. A diferença de valores dos imóveis permutados será 

contabilizada como crédito para o Município e será utilizado em futuras 

permutas de imóveis com a Cohab-Ld. 

 

Parágrafo único: O crédito terá seu valor atualizado e 

corrigido pelo IPCA-E quando da ocorrência de nova permuta. 

 

Art. 4º. Fica o Município autorizado a doar a área 

mencionada no Art. 2º desta lei, ao Fundo de Arrendamento 

Residencial (FAR). 

 

§ 1º. A área deverá ser utilizada, exclusivamente, para 

implantação de condomínio residencial de interesse social. 

 

§ 2º. O Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) não 

poderá ceder suas instalações, no todo ou em parte, onerosa ou 

gratuitamente, a quaisquer pessoas ou instituições, sem autorização 

prévia do Município. 
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Art. 5º. O descumprimento do disposto nos parágrafos 1º e 

2º do artigo anterior ou a modificação da finalidade da doação, 

ensejará a reversão automática e de pleno direito do imóvel, bem 

como as benfeitorias e as instalações nele introduzidas, à posse do 

Município, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a 

qualquer indenização ou compensação. 

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o inciso “X” do Art. 

1º da Lei Municipal nº 12.987 de 19 de dezembro de 2019. 



 

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI

Ilustres Vereadores, através do incluso Projeto de Lei, pretende o Executivo Municipal, a imprescindível
autorização legislativa para desafetar áreas de sua propriedade, permutá-las por área de propriedade da
Companhia de Habitação de Londrina e doar a área recebida da COHAB-LD ao Fundo de Arrendamento
Familiar (FAR).

A Secretaria Nacional de Habitação do Ministério do Desenvolvimento Regional publicou Edital de
Chamamento em 2021 para seleção de terrenos que receberão a implantação de Projeto Urbanístico e
Projeto Executivo de um conjunto arquitetônico de interesse social do Concurso Nacional de Ideias em
Arquitetura “Habitação de Interesse Sustentável”.

O Município de Londrina participou com a indicação de dois terrenos, um de propriedade da COHAB e
outro de propriedade do Município, ambos localizados na Zona Norte de Londrina.

Na homologação do resultado publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2021, o
Município foi classificado em primeiro lugar com o imóvel denominado “Contorno Norte”, medindo
28.586,18 m², situado no Jardim São Jorge, de propriedade da COHAB conforme matrícula 106.945 do
Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício.

O Acordo de Cooperação Técnica Nº 04/2021 firmado entre a Secretaria Nacional de Habitação do
Ministério do Desenvolvimento Regional e o Município de Londrina prevê, além do projeto urbanístico e
executivo, em um segundo momento, em caso de disponibilidade financeira, a execução das obras de
construção do novo loteamento, via recursos provenientes do Fundo de Arrendamento Residencial
(FAR).

Uma das obrigações do Município quando da formalização do novo Acordo de Cooperação Técnica para
a execução das obras, é a transferência da área aprovada ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR),
por isso a necessidade de permutar a área que hoje pertence à COHAB, por áreas de domínio do
Município, bem como, autorização legislativa para posterior transferência ao Fundo.

Importante mencionar a demanda crescente por habitação de interesse social no Município de Londrina,
sendo que atualmente existem poucos programas habitacionais, seja com recursos federais, estaduais ou
municipais para atender ao público que se caracteriza como de baixa renda, destinatário de habitação de
interesse social.

Destaca-se, por oportuno que, tendo a COHAB-LD como uma de suas finalidades estatutárias a
“Produção e comercialização de unidades habitacionais, principalmente as de interesse social,
obedecidas as normas e critérios estabelecidos pelo Governo Municipal e pela legislação federal”, a
autorização legislativa para a permuta de sua área pelos imóveis de domínio do Município, permitirá a
Companhia realizar a implantação de Programa de Habitação de Interesse Social em parceria com o FAR
além de permanecer com uma área na mesma região onde poderá futuramente construir novas moradias.
A área ofertada pelo Município no Jardim Nikko, poderá ser comercializada pela Companhia,
oportunizando a arrecadação de recursos para aplicação na habitação de interesse social, posto que esta
mesma lei que autoriza a permuta, também possibilita à COHAB-LD comercializar o imóvel que irá
receber, vinculando o produto arrecadado para atender a habitação de interesse social.

As áreas de domínio do Município estão liberadas e, em atendimento a Lei Orgânica, informamos que não
há interesse na sua utilização pelas Secretarias de Assistencia Social, Educação e Autarquia de Saúde.

Quanto aos valores das áreas, a Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos
realizou avaliação das áreas e atribuiu as mesmas os seguintes valores:

Áreas de
propriedade do

Município

Área “A” - Contorno Norte com
19.645,40m²

Laudo
049/2022

R$
5.495.000,00

Laudo R$
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Município Chácara 20 - Jardim Nikko Laudo
008/2022

R$
2.796.000,00

Área da COHAB-
LD Contorno Norte com 28.586,16m² Laudo

048/2022
R$

7.996.000,00
Diferença a ser paga pela COHAB-LD ao Município R$ 295.000,00

Em relação as condições de pagamento da diferença de valores, em razão dos processos de regularização
de áreas de propriedade da COHAB-LD que estão em posse de várias secretarias, o Município ficará com
um crédito que será utilizado em futuras permutas.

Em razão das informações acima, entendemos que a propositura ora apresentada irá atender o interesse
público com a possibilidade de desenvolvimento de atividade relacionada à execução de unidades
habitacionais de interesse social ou lotes urbanizados, diminuindo, assim, a demanda habitacional e o
déficit de moradias para atender a população enquadrada como de interesse social no Município de
Londrina.

Estas, Senhor Presidente e ilustres Edis, as razões que nortearam a apensa Propositura, pelo que
acreditamos tenha, a mensagem, seu pronto acolhimento.

 

Londrina, 29 de novembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por João Mendonça da Silva, Prefeito
do Municipio (em exercício), em 30/11/2022, às 18:43, conforme horário
oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9083262 e o código CRC 5CF663CE.

Referência: Processo nº 19.005.193356/2022-80 SEI nº 9083262
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

 
PLANO DE TRABALHO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 04/2021
 

1. DADOS CADASTRAIS

PARTÍCIPE 1: Secretaria Nacional de Habitação do Ministério do Desenvolvimento Regional (SNH/MDR)
CNPJ:  05.465.986/0003-50
Endereço: Setor de Autarquias Sul, Lote 1/6, Ed. Telemundi II, 11º Andar Bloco H
CEP: 70.070-010
Fone: (61) 2018 1929
Esfera Administrativa: Federal
Nome do responsável: Alfredo Eduardo dos Santos
CPF: 067.829.038-57
RG: 17656207
Órgão Expeditor: SSP/SP
Cargo/Função: Secretário Nacional de Habitação  

 
PARTÍCIPE 2: Companhia de Habitação de Londrina (COHAB-LD)
CNPJ: 78.616.760/0001-15
Endereço: Rua Pernambuco, 1002, Centro, Londrina/PR
CEP: 86020-121
Fone: (43) 3315-2233
Esfera Administrativa: Municipal
Nome do responsável:  Luiz Cândido de Oliveira
CPF: 364.716.749-53
RG: 2.258.153
Órgão Expeditor: SSP/PR
Cargo/Função: Diretor Presidente

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica (ACT) tem por objeto estabelecer as condições para a destinação do terreno
situado no município de Londrina/PR, selecionado no âmbito do Edital de Chamamento nº 01, de 23 de junho de 2021,
publicado no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2021, a ser executado pelos partícipes conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho. 

O referido terreno será destinado ao desenvolvimento do projeto executivo do(s) módulo(s) construtivo(s) de conjunto
arquitetônico de interesse social e do estudo preliminar de projeto urbanístico pelos vencedores do Concurso Nacional de
Ideias em Arquitetura "Habitação de Interesse Sustentável", realizado pela Agência Alemã de Cooperação Internacional
(GIZ), no âmbito do projeto Eficiência Energética para o Desenvolvimento Urbano Sustentável (EEDUS).

Processo nº: 59000.024783/2020-11

 
3. DIAGNÓSTICO

As qualidades arquitetônicas da habitação social, sua tipologia, seus materiais e sistemas construtivos, impactam no
desempenho das edificações, através das dinâmicas de trocas de calor com o meio externo, com o solo e no



aproveitamento de iluminação e ventilação naturais, principalmente, e, dessa forma, afetam diretamente o conforto
ambiental, qualidade de vida e saúde do habitante da edificação.
A produção habitacional do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) tem reproduzido um padrão construtivo
bastante homogêneo, os quais têm sido reproduzidos em todas as Zonas Bioclimáticas, sem a diversificação de
estratégias que poderiam aumentar o conforto ambiental da edificação e sua eficiência termoenergética, melhorando a
qualidade de vida do usuário e reduzindo o impacto das emissões de carbono durante o ciclo de vida da edificação.
A Cooperação Técnica Brasil-Alemanha, com a Agência Alemã de Cooperação Internacional (GIZ), no Projeto
Eficiência Energética para o Desenvolvimento Sustentável (EEDUS), tem contribuído com o diagnóstico e a produção de
estudos e estratégias que favoreçam a implementação de medidas passivas que tenham aderência aos custos produtivos
da habitação social, mas também aos benefícios de técnicas incrementais que favoreçam a sustentabilidade e eficiência
na produção habitacional.
Nesse contexto, a GIZ, através do projeto EEDUS, com o apoio da SNH e da Associação Brasileira de COHABs e
Agentes Públicos da habitação (ABC), e com a organização pelo Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB), realizou um
concurso nacional de ideias em arquitetura para o desenvolvimento de propostas inovadoras de tipologias e sistemas
construtivos para projetos de protótipos de habitação de interesse social energeticamente eficientes em diferentes zonas
bioclimáticas do Brasil, cujo resultado foi divulgado no dia 24 de maio de 2021.
Após a divulgação do resultado, o Edital de Chamamento Público nº 01/2021, elaborado no âmbito do Acordo de
Cooperação Técnica nº 03/2020 firmado entre a SNH e a ABC, foi publicado no Diário Oficial da União, em 30 de junho
de 2021, com o fim de selecionar três terrenos adequados à implantação de 100 (cem) a 150 (cento e cinquenta) unidades
habitacionais em empreendimentos protótipos decorrentes das propostas vencedoras do referido concurso nacional de
ideias, em alinhamento aos requisitos de inserção urbana da Portaria nº 959, de 18 de maio de 2021.
Conforme resultado final publicado no Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2021, os três terrenos melhor
classificados, segundo o regramento do Edital nº 01/2021, referem-se às propostas submetidas pelos seguintes
proponentes: Prefeitura Municipal de Londrina, Município de Campo Grande e Estado de Pernambuco.
Os terrenos selecionados no âmbito do Edital nº 01/2021 receberão, cada um, o respectivo estudo preliminar de projeto
urbanístico e o respectivo projeto executivo de conjunto arquitetônico de habitação de interesse social, a serem
desenvolvidos por cada um dos vencedores do concurso de ideias, a partir de contrato individual firmados pela GIZ junto
aos mesmos.
Pretende-se com o resultado do desenvolvimento dos projetos selecionados, a realização dos mencionados Protótipo de
Habitação de Interesse Social, por meio da linha de atendimento Aquisição subsidiada de imóveis com recursos do
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) em áreas urbanas, integrante do Programa Casa Verde e Amarela.
Para tanto, compete aos proponentes selecionados:

1. disponibilizar o terreno pelo período mínimo de um ano, a partir da publicação deste ACT, para viabilizar o
desenvolvimento de projeto executivo do(s) módulo(s) construtivo(s) de conjunto arquitetônico de interesse social
e estudo preliminar de projeto urbanístico;

2. Comprovar a titularidade do terreno selecionado mediante a apresentação da matrícula do imóvel atualizada; 
3. Disponibilizar levantamento planialtimétrico e sondagem do terreno atuais; e
4. Disponibilizar diretrizes urbanísticas e de código de obras incidentes no terreno.

 
4. ABRANGÊNCIA

Os produtos do Plano de Trabalho se destinam à preparação das atividades necessárias para viabilizar o desenvolvimento
do estudo preliminar de projeto urbanístico e do projeto executivo de conjunto arquitetônico de habitação de interesse
social pela equipe do escritório Síntese Arquitetura Ltda., vencedor do Concurso Nacional de Ideias de arquitetura
“Habitação de Interesse Sustentável”.

 
5. JUSTIFICATIVA

Este Acordo de Cooperação Técnica (ACT) entre a SNH/MDR e a Prefeitura de Londrina/PR, com a interveniência da
Companhia de Habitação de Londrina (COHAB-LD),  soma-se aos esforços do projeto Eficiência Energética para o
Desenvolvimento Sustentável, Foco: Habitação Social (EEDUS), desenvolvido em cooperação técnica com a Alemanha
por meio da GIZ, bem como aos esforços da SNH de aprimoramento da normatização de seus programas de habitação,
no sentido de promover a melhoria e diversificação das estratégias de produção habitacional no Brasil, com ênfase na
qualidade da habitação e da habitabilidade do morador.
O ACT se apoia no arranjo federativo proposto pelo Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS), ao
firmar instrumento de cooperação para viabilizar o desenvolvimento de projetos executivos de empreendimentos



protótipos voltados à futura realização de ensaios e avaliações quanto à viabilidade técnica e econômica de soluções de
arquitetura que resultem na melhoria das condições de conforto e sustentabilidade na habitação de interesse social,
cujo escopo preveja a adoção de aprimoramentos ou inovações exigidos pela Portaria nº 959, de 18 de maio de 2021.
O ACT decorre do processo seletivo realizado no âmbito do Edital de Chamamento nº 01/2021, da SNH, publicado no
Diário Oficial da União em 30 de junho de 2021, do qual puderam participar Entes Públicos Locais, direta ou
indiretamente, por meio de secretarias, companhias, autarquias ou agências habitacionais, desde que associados à ABC.
O Edital integrou o Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2020, firmado entre a SNH e a ABC, e visou a seleção de três
terrenos adequados à implantação de soluções inovadoras de habitação de interesse social energeticamente eficientes,
que pudessem ser doados para viabilizar futura implantação de empreendimento protótipo, dimensionado entre 100 e 150
unidades habitacionais, a ser construído com recursos do do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), em havendo
disponibilidade orçamentária e financeira da SNH.
O processo seletivo foi realizado por meio do SISHAB, do Ministério do Desenvolvimento Regional, e se estruturou em
duas fases – habilitação e hierarquização das propostas – orientadas para eleger terrenos alinhados tanto às premissas do
concurso “Habitação de Interesse Sustentável” quanto a parte dos requisitos de inserção urbana constantes na Portaria nº
959, de 2021. Nesse sentido, as informações solicitadas aos proponentes por meio do SISHAB foram organizadas em
três blocos: caracterização básica do terreno; infraestrutura urbana básica e inserção urbana. A partir do conjunto de
respostas e documentos recepcionados foram observadas características físico-territoriais e jurídicas dos terrenos de
modo que o resultado do processo fosse compatível aos objetivos de promoção de habitações mais sustentáveis,
conforme preconiza o projeto Eficiência Energética para o Desenvolvimento Urbano Sustentável (EEDUS), bem como a
Portaria nº 959, de 2021.
A seleção dos terrenos se alinha ainda a interesses recíprocos da SNH e da ABC de aperfeiçoamento das medidas de
adequação dos projetos de habitação social às condições climáticas e naturais regionais e locais, com o fim de promover
a oferta de habitações mais adequadas e saudáveis, sem grandes gastos energéticos e impactos ambientais. A
inadequação da arquitetura às condicionantes locais tem, além do impacto sobre o conforto, qualidade de vida e saúde
dos moradores, causado grandes dispêndios energéticos com o condicionamento através de sistemas mecânicos.
Atualmente, o consumo energético na atividade residencial tem se situado entre os principais consumidores de energia,
razão pela qual se torna extremamente importante a sua solução através de sistemas passivos.
Além da contribuição sobre a melhoria da habitabilidade e salubridade da habitação, há uma preocupação mundial com a
eficiência energética e a redução da emissão gases de efeito estufa, impactantes sobre as mudanças climáticas, razão pela
qual vários países do mundo já inseriram essas estratégias em suas políticas e legislações específicas sobre habitação.
Dentro da política de habitação social, essas estratégias também permitem uma economia substancial às populações de
baixa renda beneficiárias.
Diante das questões apresentadas, o presente ACT tem como fim estabelecer as bases técnicas e legais para viabilizar as
etapas que decorrem do resultado final da seleção dos três terrenos, realizada no âmbito do referido Edital de
Chamamento. Conforme disposto no item 5.3 do Edital, os proponentes selecionados devem firmar Acordo para
disponibilizar o terreno pelo prazo mínimo de um ano, além de providenciar o levantamento planialtimétrico e a
sondagem do terreno atualizados, como subsídio para viabilizar a adaptação dos projetos pelos vencedores do Concurso
“Habitação de Interesse sustentável”, à situação específica de cada local. Faz-se também importante a comprovação
atualizada da titularidade do terreno selecionado, de modo a garantir a segurança jurídica do processo.

 
6. OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS 

O objetivo geral do presente ACT é estabelecer as condições técnicas e legais para a disponibilização do terreno situado
no município de Londrina/PR, selecionado no âmbito do Edital de Chamamento nº 01 de 23 de junho de 2021, publicado
no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2021, pelo período mínimo de um ano, a contar da publicação deste
instrumento, de modo a viabilizar o desenvolvimento do projeto executivo do(s) módulo(s) construtivo(s) de conjunto
arquitetônico de interesse social e do estudo preliminar de projeto urbanístico pelos vencedores do Concurso Nacional de
Ideias em Arquitetura "Habitação de Interesse Sustentável".
Visa-se, com tal procedimento, contribuir para os objetivos específicos de:

1. diversificar e regionalizar as soluções arquitetônicas coerentes com a Zona Bioclimática local;
2. oportunizar o estudo de soluções inovadoras e processos construtivos industrializáveis e/ou replicáveis, para o

aperfeiçoamento da qualidade, habitabilidade e sustentabilidade na produção de habitação de interesse social no
Brasil, proporcionando melhoria na qualidade de vida dos beneficiários.

3. possibilitar a realização de ensaios e avaliações quanto à viabilidade técnica e econômica de soluções de
arquitetura que resultem na melhoria das condições de conforto e sustentabilidade na habitação de interesse social,
cujo escopo preveja a adoção de aprimoramentos ou inovações exigidos pela Portaria nº 959, de 18 de maio de
2021.

4. facilitar a incorporação de experiências práticas e monitoradas à regulamentação dos programas habitacionais, por



meio da avaliação dos resultados dos aprimoramentos propostos. 
5. promover o fortalecimento da cooperação federativa, por meio da consecução de esforços entre entes federados

para o desenvolvimento de projetos que visem o aperfeiçoamento dos programas habitacionais.

 
7. METODOLOGIA

A  metodologia consiste na coordenação entre a SNH e a Prefeitura de Londrina/PR, com a interveniência da Companhia
de Habitação de Londrina (COHAB-LD), dos procedimentos para disponibilizar todos os documentos necessários para o
desenvolvimento do projeto executivo de conjunto arquitetônico de interesse social e do estudo preliminar de projeto
urbanístico por uma das equipes vencedoras do Concurso Nacional de Ideias em Arquitetura "Habitação de Interesse
Sustentável".
A Secretaria Nacional de Habitação deverá requisitar do Ente Público os documentos e estudos necessários para
comprovar a titularidade do terreno e viabilizar o desenvolvimento dos projetos pela equipe de arquitetos contratada pela
Agência Alemã de Cooperação Internacional (GIZ).
A Prefeitura de Londrina/PR, por meio da COHAB-LD, deverá definir um ponto focal e fornecer, em tempo hábil, as
informações e documentos solicitados pela SNH, bem como disponibilizar, quando necessário, equipe técnica para
prestar esclarecimentos sobre o terreno e respectivas condicionantes à SNH e/ou à equipe de arquitetos responsável pelo
desenvolvimento dos projetos.
Caso, durante a vigência deste ACT, a SNH obtenha disponibilidade orçamentária e financeira para construção dos
protótipos, um novo Acordo de Cooperação Técnica (ACT) deverá ser firmado entre a Prefeitura de Londrina/PR e a
SNH com o fim de providenciar a doação do terreno onde serão executadas as obras. Neste caso, os recursos relativos à
aquisição das unidades habitacionais que venham a ser construídas em decorrência do ACT firmado serão provenientes
do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR).

 
8. UNIDADE RESPONSÁVEL E GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Coordenação-Geral de Assuntos Estratégicos, Departamento de Produção Habitacional, Secretaria Nacional de
Habitação do Ministério do Desenvolvimento Regional.

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

Desenvolvimento do estudo preliminar de projeto urbanístico e do projeto executivo do módulo construtivo, ou fração,
de conjunto arquitetônico de interesse social, composto pelas disciplinas de Arquitetura; Cálculo Estrutural e Fundações;
Instalações Técnicas Hidrossanitárias, Águas Pluviais, Eletricidade (Força e Luz) e Voz e Dados e Orçamento, por
equipe vencedora do concurso "Habitação de Interesse Sustentável", adaptados ao terreno selecionado pelo Edital de
Chamamento nº 01/2021 e sua respectiva Zona Bioclimática.
Espera-se, assim, oportunizar a futura materialização de propostas inovadoras, confortáveis e saudáveis para a habitação
social, e o exame de suas viabilidades técnicas, financeiras e operacionais, disseminando entre os agentes públicos e
demais agentes promotores da habitação social uma nova cultura de produção de habitações mais adequadas às
necessidades locais, mais econômicas e eficientes do ponto de vista termoenergético e ambiental.

 
10. PLANO DE AÇÃO 

Ação Meta Início Término

Providenciar documentação atualizada
que comprove a titularidade do terreno
em nome do ente público local

Documentação disponível em versão
digital Novembro 2021 Novembro 2021

Providenciar levantamento topográfico
atualizado do terreno

Levantamento topográfico
disponível em versão digital Novembro 2021 Novembro 2021

Providenciar sondagem atualizada do
terreno

Sondagem disponível em versão
digital Novembro 2021 Novembro 2021

Providenciar as diretrizes urbanísticas
e de código de obras  incidentes no
terreno

Documentação disponível em versão
digital Novembro 2021 Novembro 2021



 

Brasília, 25 de Novembro de 2021
 

ALFREDO EDUARDO DOS SANTOS
Secretário de Habitação de Habitação

Ministério do Desenvolvimento Regional
 
 
 

LUIZ CÂNDIDO DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Companhia de Habitação de Londrina (COHAB-LD)
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RESPOSTA DE INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA
AMS-DPGS

Requerentes: SMGP-CAABIM

Assunto:  Manifestação sobre área pública

 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica Nº 04/2021 (6743933) que será firmado entre a
Secretaria Nacional de Habitação e o Município, conforme o narrado no doc. SEI nº 6743949;

Considerando que, para formalização do mencionado acordo o Município terá que transferir ao
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) um imóvel atualmente de propriedade da COHAB;

Considerando o direito à moradia e a necessidade e importância de atendimento à demanda
habitacional, para populações que se enquadram nas políticas, programas e projetos de
habitação de interesse social, esta Autarquia Municipal de Saúde declara não haver óbice na
permuta em pleito neste processo.

 

Londrina,  datado e assinado eletronicamente .

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Angelina Zequim Neves,
Gestor Territorial Urbano - Geógrafo, em 21/09/2022, às 13:03, conforme
horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Evilin Santos da Silva Gorckis,
Diretor(a) de Planejamento e Gestão em Saúde, em 21/09/2022, às
13:09, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Carlos Felippe Marcondes
Machado, Secretário Municipal de Saúde, em 28/09/2022, às 13:12,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8629000 e o código CRC BC28D716.

Referência: Processo nº 19.005.166720/2021-58 SEI nº 8629000
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RESPOSTA DE INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA
SME-DAP

À CAABIM/SMGP:

 

Em resposta à solicitação CAABIM (8603854), sobre áreas abaixo, informamos:
 
1) Contorno Norte, medindo 19.645,40 m², situada no Residencial Horizonte;
2) Área denominada "Quadra XII", medindo 3.419,51m² no Jardim do Leste; 
3) P.M.L., com 1.189,74 m² -  S.P.L. da quadra nº 08 do CH Tito Carneiro Leal;
 
Esta Secretaria de Educação, considerando a localização dos imóveis, bem como a
justificativa de interesse público na permuta em pauta, manifesta que não tem
interesse nos mesmos.                           
 

Londrina, 05 de outubro de 2022 .
 

Documento assinado eletronicamente por Rosana Daliner Acosta Marchese,
Diretor(a) Administrativo(a), em 06/10/2022, às 16:22, conforme horário
oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Paschoal de
Moraes, Secretário(a) Municipal de Educação, em 06/10/2022, às 16:37,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8729352 e o código CRC EED2885A.

Referência: Processo nº 19.005.166720/2021-58 SEI nº 8729352
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RESPOSTA DE INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA
SMAS-GGI

 
 
                              
                              Em atenção ao pedido no despacho (9084505 ) informamos que a
SMAS tem interesse na área do Jardim do Leste (8655257). Em relaçao as outras
áreas citadas no despacho (Residencial horizonte e Conjunto Hab. Tito Carneiro
Leal)  não há nenhum projeto desta pasta em andamento, portanto não vemos
óbices na permuta. 
 

Londrina, 29 de novembro de 2022 .
 

Documento assinado eletronicamente por Samia Machado Mustafa,
Gerente de Gestão da Informação, em 29/11/2022, às 15:44, conforme
horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Jacqueline Marçal Micali,
Secretário(a) Municipal de Assistência Social, em 29/11/2022, às 16:43,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9086164 e o código CRC EF810C3B.

Referência: Processo nº 19.005.166720/2021-58 SEI nº 9086164
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RESPOSTA DE INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA
SME-DAP

 
Em resposta ao Despacho Administrativo nº 128639 /2022 (8765802), sobre
 Chácara 20 com área de  2.650,62 m², localizado na Rua Dr. Carlos da
Costa Branco, do Jd. Nikko, esta Secretaria de Educação informa que,
considerando dimensões e localização do imóvel, não tem interesse no mesmo.
                              

Londrina, 11 de outubro de 2022 .
 

Documento assinado eletronicamente por Rosana Daliner Acosta Marchese,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2022, às 15:40, conforme horário
oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Paschoal de
Moraes, Secretário(a) Municipal de Educação, em 18/10/2022, às 11:25,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8770962 e o código CRC 22D231AF.

Referência: Processo nº 19.005.166720/2021-58 SEI nº 8770962

SMGP: Resposta de interesse em área pública SME-DAP 8770962         SEI 19.005.166720/2021-58 / pg. 1



 

RESPOSTA DE INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA
SMAS-GGI

 
 
                              Em resposta ao Despacho Administrativo(8765802), esta
Secretaria de Assistência Social informa não ter interesse no seguinte imóvel
público: Chácara 20 com área de  2.650,62 m², localizado na Rua Dr. Carlos
da Costa Branco, do Jd. Nikko- Matrícula 42.922 do 1º CRI. - 6744629.
                              

 
 

Londrina, 11 de outubro de 2022 .
 

Documento assinado eletronicamente por July Anne da Silva Gonçalves,
Gerente de Gestão da Informação, em 11/10/2022, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Jacqueline Marçal Micali,
Secretário(a) Municipal de Assistência Social, em 11/10/2022, às 14:45,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8775369 e o código CRC 79B082EF.

Referência: Processo nº 19.005.166720/2021-58 SEI nº 8775369
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RESPOSTA DE INTERESSE EM ÁREA PÚBLICA
AMS-DPGS

 
Em resposta ao Despacho Administrativo nº 128639 /2022 (8765802), sobre
 Chácara 20 com área de  2.650,62 m², localizado na Rua Dr. Carlos da
Costa Branco, do Jd. Nikko, esta Autarquia Municipal de Saúde informa que,
considerando a localização do imóvel e a relevância a que se destina o objeto
em pleito, não tem interesse no mesmo.
                              

Documento assinado eletronicamente por Maria Angelina Zequim Neves,
Gestor Territorial Urbano - Geógrafo, em 18/10/2022, às 10:31, conforme
horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Evilin Santos da Silva Gorckis,
Diretor(a) de Planejamento e Gestão em Saúde, em 18/10/2022, às
13:34, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Carlos Felippe Marcondes
Machado, Secretário Municipal de Saúde, em 24/10/2022, às 17:24,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8814853 e o código CRC D505031E.

Referência: Processo nº 19.005.166720/2021-58 SEI nº 8814853

SMGP: Resposta de interesse em área pública AMS-DPGS 8814853         SEI 19.005.166720/2021-58 / pg. 3
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LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 049/2022

Os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos designado pelo Decreto nº 569/2022 que
alterou o Decreto nº 473/2019, em conformidade com o artigo 150 da lei Municipal nº 11.672/2012, assim avaliam o imóvel com as
características e valor abaixo discriminados.

 

INTERESSADO (A): MUNICÍPIO DE LONDRINA

SOLICITAÇÃO: PROCESSO Nº 19.008.020614/2022-80

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE LONDRINA

OBJETIVO DO LAUDO: Permuta de área de propriedade da COHAB por áreas do Município e doação ao FAR

IMÓVEL AVALIANDO:
Área de Terras denominada “CONTORNO NORTE”, medindo 19.645,40m², situado no
“RESIDENCIAL HORIZONTE”, no Município de Londrina, frente a Rua Maria Inês Leonel
Oliveira, Matrícula nº 62.624 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-PR.

 
METODOLOGIA: Método Comparativo Direto de Dados de Mercado
 UTILIZAÇÃO DE TRATAMENTO COM INFERÊNCIA ESTATÍSTICA POR REGRESSÕES LINEARES MÚLTIPLAS

 

SMG: Laudo de Avaliação SMG-CPAIPP 8456770         SEI 19.005.138237/2022-64 / pg. 1



ESPECIFICAÇÃO DA
AVALIAÇÃO:

Laudo de avaliação completo, de caráter administrativo e uso restrito, com
os seguintes graus de especificação, de acordo com a

 NBR 14.653 - 2: AVALIAÇÃO DE BENS - IMÓVEIS URBANOS

 

 Grau de
fundamentação: GRAU III

 Grau de precisão: GRAU III
 Enquadramento

global: GRAU III

 

 

 VALOR TOTAL:   R$ 5.495.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais)    

           

Edson Luis Baratto Iná Lopes Cazella Roberto Franco Frossard Marco Antonio Bacarin Clayton Rodrigues
Presidente Membro – SMGP Técnico Avaliador Membro – SINCIL Membro – O.A.B.

  Engenheiro Civil   
  CREA PR – 14.116 / D  

 

Homologo
(na data da assinatura digital)

 

Marcelo Belinati Martins
PREFEITO MUNICIPAL

 

OBSERVAÇÕES:
Não abrange a presenta avaliação quaisquer problemas legais  relacionados ao lote, qualquer ônus, dívidas ou ações judiciais  sobre o imóvel, pelo
passivo ambiental no imóvel, por problemas na construção não declarados ou verificados.
A presente avaliação baseou-se nos documentos inseridos no PROCESSO SEI Nº 19.008.020614/2022-80.
(O Laudo de Avaliação completo (8450876) está incluído no Processo SEI: 19.005.138237/2022-64 e pode ser solicitado, desde que, apresentada a devida
justificativa que passará por análise da Comissão)

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Bacarin, Membro
do SINCIL, em 26/08/2022, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Clayton Rodrigues, Membro da
O.A.B., em 26/08/2022, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Edson Luis Baratto, Presidente
da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de Preços
Públicos, em 29/08/2022, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Roberto Franco Frossad, Técnico
Avaliador, em 29/08/2022, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Iná Lopes Cazella, Membro da
Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos,
em 29/08/2022, às 13:05, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525
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de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Belinati Martins, Prefeito
do Município, em 29/08/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8456770 e o código CRC 5AD83487.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 048/2022

Os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos designado pelo Decreto nº 569/2022 que
alterou o Decreto nº 473/2019, em conformidade com o artigo 150 da lei Municipal nº 11.672/2012, assim avaliam o imóvel com as
características e valor abaixo discriminados.

 

INTERESSADO (A): MUNICÍPIO DE LONDRINA

SOLICITAÇÃO: PROCESSO Nº 19.008.020614/2022-80

PROPRIETÁRIO: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA-COHAB-LD

OBJETIVO DO LAUDO: Permuta de área de propriedade da COHAB por áreas do Município e doação ao FAR.

IMÓVEL AVALIANDO:
Área de Terras denominada “CONTORNO NORTE”, medindo 28.586,18m², situado no
“JARDIM SÃO JORGE”, no Município de Londrina, frente a Rua Maria Inês Leonel Oliveira,
Matrícula nº 106.945 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-PR.

 
METODOLOGIA: Método Comparativo Direto de Dados de Mercado
 UTILIZAÇÃO DE TRATAMENTO COM INFERÊNCIA ESTATÍSTICA POR REGRESSÕES LINEARES MÚLTIPLAS

 

SMG: Laudo de Avaliação SMG-CPAIPP 8456557         SEI 19.005.138237/2022-64 / pg. 1



ESPECIFICAÇÃO DA
AVALIAÇÃO:

Laudo de avaliação completo, de caráter administrativo e uso restrito, com
os seguintes graus de especificação, de acordo com a

 NBR 14.653 - 2: AVALIAÇÃO DE BENS - IMÓVEIS URBANOS

 

 Grau de
fundamentação: GRAU III

 Grau de precisão: GRAU III
 Enquadramento

global: GRAU III

 

 

 VALOR TOTAL:   R$ 7.996.000,00 (sete milhões, novecentos e noventa e seis mil reais)    

           

Edson Luis Baratto Iná Lopes Cazella Roberto Franco Frossard Marco Antonio Bacarin Clayton Rodrigues
Presidente Membro – SMGP Técnico Avaliador Membro – SINCIL Membro – O.A.B.

  Engenheiro Civil   
  CREA PR – 14.116 / D  

 

Homologo
(na data da assinatura digital)

 

Luiz Cândido de Oliveira
Diretor Presidente da COHAB

 

OBSERVAÇÕES:
Não abrange a presenta avaliação quaisquer problemas legais  relacionados ao lote, qualquer ônus, dívidas ou ações judiciais  sobre o imóvel, pelo
passivo ambiental no imóvel, por problemas na construção não declarados ou verificados.A presente avaliação baseou-se nos documentos inseridos no
PROCESSO SEI Nº 19.008.020614/2022-80.
Constatou-se que no terreno está sendo ocupado, em parte, para criação de suínos, a presente avaliação não computou os custos referentes a
desocupações.
(O Laudo de Avaliação completo (8450932) está incluído no Processo SEI: 19.005.138237/2022-64 e pode ser solicitado, desde que, apresentada a devida
justificativa que passará por análise da Comissão).

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Bacarin, Membro
do SINCIL, em 25/08/2022, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Clayton Rodrigues, Membro da
O.A.B., em 26/08/2022, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Edson Luis Baratto, Presidente
da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de Preços
Públicos, em 29/08/2022, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Roberto Franco Frossad, Técnico
Avaliador, em 29/08/2022, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Iná Lopes Cazella, Membro da
Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos,
em 29/08/2022, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
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Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525
de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Luiz Candido de Oliveira,
Diretor(a) Presidente, em 29/08/2022, às 16:32, conforme horário oficial de
Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8456557 e o código CRC D9E81A56.
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Ofício nº 964/2022-GAB.        

 

Londrina, 29 de novembro de 2022.

 

 

A Sua Excelência, Senhor   

Jairo Tamura

Presidente da Câmara Municipal       

Londrina – PR

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei sobre permuta de área do Município com área da
COHAB-LD.

 

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis a apensa propositura
através da qual pretende o Executivo autorização legislativa para que possa desafetar de
uso comum do povo e/ou especial áreas de terra de propriedade do Município de Londrina e
permutá-las por área de propriedade da Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-
LD. Anexos: Justificativa; Manifestações das Secretarias de Saúde, Educação e Assistência;
Laudos de Avaliação; e Matrícula dos imóveis.

Atenciosamente,

 

João Mendonça da Silva
Prefeito do Município - em substituição

 
Documento assinado eletronicamente por João Mendonça da Silva, Prefeito
do Municipio (em exercício), em 30/11/2022, às 18:43, conforme horário
oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9083127 e o código CRC 844C6FBE.

Referência: Processo nº 19.005.193356/2022-80 SEI nº 9083127
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